
PARECER JURÍDICO

 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO 0019/2017 DE 25 DE AGOSTO DE 2017, DE INICIATIVA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE 2017 - REFIS 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 


 Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do senhor Prefeito Municipal que institui o Programa de Recuperação Fiscal de 2017 - REFIS 2017 destinado a promover a recuperação de créditos tributários do Município, relativos a IPTU, ISS, taxas, multas e outros encargos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos ou não em dívida, ajuizados ou a ajuizar.
Nos termos do art. 24, I, combinado com o art. 30, II, da Constituição Federal, compete ao Município legislar sobre direito tributário.
Ao Município é facultado estabelecer, por lei, regras sobre o parcelamento dos débitos, a ser feito administrativa ou judicialmente sendo cabível determinar o número máximo de parcelas, o valor mínimo de cada parcela.

Outrossim, pode o Município, como medida de exceção estabelecer Programa de Recuperação Fiscal, criando condições especiais para quitação ou parcelamento dos débitos. Os programas desta espécie têm sido considerados bem-vindos ao Erário Municipal, e aos devedores pela possibilidade de solverem o débito.
 Atendidas as normas impostas pela Constituição Federal (arts. 150, §6º e 165, §§2º e 6º) e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 14), não há impedimento a que a lei conceda anistia de multas e isenção de juros, mantida a correção monetária, que se destina a assegurar o valor real de tributos.
Desta feita, há que se observar a Lei de Responsabilidade Fiscal que em seu art.14, estipula que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes. 
 
Neste tópico, vale ressaltar que as demonstrações pertinentes relativas à Lei de Responsabilidade Fiscal devem integrar o Projeto de Lei Complementar (PLC) e deverão ser analisadas pelos nobres edis até a apreciação da matéria pelo Plenário.

Embora exista entendimento pela desnecessidade de cumprimento do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, considerando que com a cobrança do valor original do tributo e a correção monetária, não se estaria configurada a renúncia de receita, pois o erário estaria abrindo mão apenas da multa e dos juros de mora, essa Procuradoria entende pela necessidade desse relatório com a estimativa de impacto orçamentário e financeiro, com base no entendimento mais atualizado do Tribunal de Contas de São Paulo, bem como pela jurisprudência do Tribunal de Justiça de São Paulo:

“Apelação / Improbidade Administrativa 0010644-96.2014.8.26.

Relator(a): Oswaldo Luiz Palu             Comarca: Jales   

Órgão julgador: 9ª Câmara de Direito Público 

Data do julgamento: 31/08/2016    Data de publicação: 01/09/2016 

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. Ação civil de improbidade. Município de Jales. Leis Municipais nºs 3.624/2009, 3.878/2011 e 4.043/2012, que previram a anistia de multa e cancelamento de juros moratórios dos débitos relativos a IPTU, ISSQN e contribuição de melhoria, inscritos na dívida ativa, respectivamente, até os exercícios de 2008, 2010 e 2011. Benefícios fiscais concedidos sem a observância do artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. Atos que configuram improbidade administrativa passível de responsabilização. Sentença de primeiro grau que julgou improcedente a ação. Reforma parcial que se impõe. 1. Falta de estimativa de impacto orçamentário-financeiro das benesses tributárias. Irregularidade configurada. 2. Ausência, contudo, de comprovação de que a atuação irregular tenha causado prejuízo ao erário. Ao revés, foi juntada relação de inúmeros contribuintes que, diante da benesse, requereram a inscrição no programa de parcelamento de débito tributário municipal, fazendo crível a informação de que por força da benesse, a arrecadação municipal tenha aumentado. 3. Afastamento da incidência do artigo 10 da Lei nº 8.492/1992. Subsunção da conduta ao artigo 11, 'caput' e inciso I, daquele códex. 4. Proteção legal advinda da Lei de Improbidade que não se restringe apenas à proteção ao patrimônio público, mas engloba também o respeito e acatamento aos princípios que norteiam a gestão da coisa pública. Ofensa aos primados da moralidade e legalidade, com a prática de atos diversos daqueles previstos na regra de competência. 5. Infração do art. 11, 'caput' e I, da Lei n.º 8.429/92, com aplicação da penalidade preconizada pelo artigo 12, inciso III, da Lei 8.429/1992. 6. Impossibilidade de se declarar a nulidade das leis hostilizadas. Somente se torna sem efeito uma lei por ação direta de inconstitucionalidade (ADI) ou no sistema difuso, em declaração 'incidenter tantum'. Não existe ação para declarar nulidade de lei, mesmo porque o parâmetro somente pode ser a Constituição, jamais leis inferiores. Descabimento da condenação do MUNICÍPIO à inclusão em dívida ativa e cobrança de todos os valores não recebidos dos contribuintes que aderiram ao programa de parcelamento. 7. Condenação do réu HUMBERTO PARINI à suspensão dos direitos políticos por três anos e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 (três) anos. Recurso de apelação parcialmente provido.”
Segundo o Projeto de Lei Complementar os benefícios estendem-se aos contribuintes pessoas físicas e jurídicas em débito com o município, cujos fatos geradores tenham ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2.016, tendo até o dia 25 de dezembro de 2017 para aderir ao Programa em apreço.
 
No mais, foi demonstrado o interesse social na recuperação dos créditos tributários mencionados no PLC.
Trata-se de hipótese de Lei Complementar, conforme se pode aferir do artigo 40, II, “a” do Regimento Interno (“matéria tributária”), combinado com os artigos 29, IV da Lei Orgânica do Município e artigo 166 III do Regimento Interno da Câmara Municipal, os quais estabelecem que são consideradas Leis Complementares as leis sobre o Código Tributário.
O Projeto de Lei Complementar é de iniciativa comum ou concorrente, uma vez que não versa sobre matéria constante do rol do parágrafo único do artigo 32 da Lei Orgânica do Município.
Não há exclusividade do Chefe do Poder Executivo para a iniciativa legislativa de isenção tributária, mesmo quando importar em redução de receita, conforme precedentes do STF (EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO RE 590697 MG):  
“I - A iniciativa de leis que versem sobre matéria tributária é concorrente entre o chefe do poder executivo e os membros do legislativo. II A circunstância de as leis que versem sobre matéria tributária poderem repercutir no orçamento do ente federado não conduz à conclusão de que sua iniciativa é privativa do chefe do executivo.”
 
O quórum para deliberação pelo Plenário desta Casa de Leis é o de maioria absoluta conforme estabelece o artigo 29, parágrafo único da Lei Orgânica e o artigo 40, II, “a” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Botucatu. 

  
Assim, o Projeto de Lei Complementar, para ser aprovado, deverá contar com votos favoráveis de mais da metade dos membros da Câmara Municipal de Botucatu (artigo 39, § 2º do RI).
Constata-se que foram observadas as regras previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal, quer quanto à iniciativa do Projeto de Lei Complementar, quer quanto à forma de encaminhamento do mesmo à Casa de Leis. 
Constata-se, outrossim, que não há afronta à Constituição Federal e à Lei Orgânica do Município de Botucatu. 
Cabe salientar que o projeto em apreço deve ser encaminhado às Comissões temáticas pertinentes, notadamente, à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, bem como à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade.
Portanto, quanto à forma, com ressalvada relativa às demonstrações exigidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal, o Projeto de Lei Complementar não padece de vícios regimentais, legais ou constitucionais e deve ser apreciado pelo Plenário da Câmara Municipal de Botucatu, cabendo aos nobres Vereadores desta Casa de Leis a sua análise e a deliberação quanto ao mérito.
Este o parecer, salvo melhor juízo.
Botucatu, 28 de agosto de 2017.

PAULO ANTONIO CORADI FILHO

Procurador Legislativo

OAB-SP 253.716
